
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 054/2022

EDITAL Nº 064/2022

CONTRATO Nº.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS E

A EMPRESA...

Por este instrumento administrativo de Contrato, que assinam entre si, de um lado, como

contratante, a Prefeitura Municipal de Eugenópolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ nº 17.947.656/0001-19, estabelecida na Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Centro, Eugenópolis/MG

– CEP 36.855-000, neste ato representada pelo prefeito municipal, JUAREZ LUIZ BREIJÃO, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n° 001.745.016-09 e do RG n° M-5.173.480 – SSPMG, residente e

domiciliado à Rua Principal, s/nº, Distrito do Gavião, Município de Eugenópolis/MG, e de outro lado, como

contratada, a empresa ..................................., com sede na ......................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

....................., neste ato representada pelo(a) senhor(a) ........................, nacionalidade, estado civil, profissão,

portador(a) do documento de identidade nº ..........., órgão expedidor .................., CPF nº ..............., residente e

domiciliado(a) na ....................., mediante as cláusulas e condições a seguir aduzidas, nos termos dos artigos 54

e 55 da Lei nº. 8666/93, estabelecem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1 – Aquisição de materiais de construção, para atender as necessidades das Secretarias Municipais,

conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência, do Edital nº

064/2022, ata da sessão, proposta vencedora e ARP que integram este instrumento, independentemente

de transcrição, para todos os fins e efeitos legais:

1.1 – Especificação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/M

OD.
UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL.(R$)

Valor global

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2 – O prazo de vigência do contrato será de sua assinatura até a data de xx/xx/xxxxxx.

CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO

3.1 – O valor total do contrato é de R$(...), sendo os valores unitários conforme item 1.1, da Cláusula Primeira.

3.2 – Nos preços indicados no contrato estão computados todos os custos inerentes aos encargos

financeiros e trabalhistas, fretes (CIF), cargas, descargas, despesas com embalagens, despesas com pessoal,

impostos e quaisquer outros relacionados com o objeto do Pregão Presencial SRP nº 054/2022, de modo

que o valor proposto constitua a única e total contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente

certame.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
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4.1 – O Município de Eugenópolis-MG, através do Secretário Municipal ou representante da pasta, exercerá a

fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

4.1.1 – O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Eugenópolis-MG, em nada restringe a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto

do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 – O pagamento será realizado até 20 (vinte) dias após a entrega/fornecimento do objeto, mediante

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável pelo recebimento.

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a contratada deverá fazer constar na nota

fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de

Eugenópolis-MG e com os seguintes dados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS

CNPJ: 17.947.656/0001-19

PRAÇA ÂNGELO RAFAEL BARBUTO, 58, CENTRO.

CEP- 36.855-000 – EUGENÓPOLIS – MG

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 054/2022

EDITAL Nº 064/2022

ARP Nº

CONTRATO N°

5.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao

representante da Prefeitura Municipal de Eugenópolis, que somente atestará a entrega das mercadorias e

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as

condições pactuadas.

5.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Eugenópolis e o pagamento

ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Eugenópolis.

5.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da Prefeitura

de Eugenópolis, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem

calculados sobre o valor devido.

5.6 - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização

expressa da Secretária Municipal de Educação, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da

CONTRATADA dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda.

5.7 - Caso a Prefeitura de Eugenópolis antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da

importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

5.8 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA,

aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a

correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com suas alterações e regulamentações

posteriores.

5.9 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do art. 4º, ou

como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da Instrução Normativa SRF
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nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação

exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de tributos na fonte.

5.10 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento

respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de

erros.

CLÁUSULA SEXTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS E ENTREGA DO OBJETO

6.1 - A Prefeitura Municipal de Eugenópolis, respeitada a ordem de registro, selecionará os fornecedores

para os quais serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando necessário. 

6.2 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou

do Contrato estará sujeito às sanções previstas neste edital. Neste caso, a Prefeitura Municipal de

Eugenópolis convocará, obedecida a ordem de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP. 

6.3 – O objeto deverá ser fornecido durante toda vigência da ARP ou do contrato, no prazo máximo

de 03 (três) dias, a contar do recebimento da nota de autorização de fornecimento ou de documento

equivalente que o autorize, emitida pelo departamento de compras da Prefeitura de Eugenópolis.

6.3.1 - Nos casos onde for necessária a troca por inconformidade com o solicitado, a empresa deverá

efetuar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo de sua responsabilidade todos os

custos.

6.3.2 - Sendo verificada, após o recebimento provisório, qualquer inconformidade do objeto entregue,

a Administração comunicará formalmente o contratado, para substituição, no prazo de 03 dias, e

aplicação das penalidades cabíveis, em caso de não atendimento.

6.3.3 – Os produtos deverão ser novos e estar em perfeito estado de conservação, livres de quaisquer

defeitos ou imperfeições que venham comprometer sua qualidade para o fim que se destinam.

6.3.4 – As entregas deverão ser realizadas no município de Eugenópolis, inclusive na zona rural, em

dias úteis, entre 08 h (oito horas) as 16h (dezesseis horas), cujo local e seu endereço serão

previamente informados na ordem de fornecimento ou de outro documento equivalente.

6.3.5 – Em algumas exceções, em decorrência de fatos imprevisíveis e para evitar prejuízos na

execução dos serviços públicos, de comum acordo entre as partes o objeto deverá ser fornecido em

menor tempo, conforme for solicitado.

6.4 - A Prefeitura Municipal de Eugenópolis - MG reserva-se o direito de não receber os objetos licitados em

desacordo com o previsto no instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar a ARP ou o

contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

6.5 - A Contratada deverá cumprir com todas as normas de segurança, trabalho e funcionamento, bem como

as demais normas que regulamentem a comercialização do objeto.

6.6 – O objeto será contratado de forma parcelada ou não, no prazo de vigência da ARP ou dos contratos

decorrentes desta, de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal de Eugenópolis-MG,

imediatamente após requisição emitida pelo Executivo Municipal ou de por outro servidor designado para tal

ato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

CÓDIGO CONTA FONTE TÍTULO

187 3.3.90.30.00.2.05.00.12.122.0021.2.

0040

00.01.0

1

MANUT. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

209 3.3.90.30.00.2.07.00.15.451.0021.2.

0059

00.01.0

0

MANUT. DEPARTAMENTO DE OBRAS

210 3.3.90.30.00.2.07.00.15.451.0021.2.

0059

00.01.7

0

MANUT. DEPARTAMENTO DE OBRAS

211 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0325.2.

0061

00.01.7

0

MANUTENÇÃO SETOR LIMPEZA PÚBLICA
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212 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0325.2.

0061

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR LIMPEZA PÚBLICA

213 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0326.2.

0062

00.01.0

0

CONTR/REFORMA E  MANUTENÇÃO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL

214 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0327.2.

0063

00.01.1

7

MANUTENÇÃO DA REDE ILUMINAÇÃO PÚBL. 

CIDADE

215 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0327.2.

0063

00.01.0

0

MANUTENÇÃO DA REDE ILUMINAÇÃO PÚBL. 

CIDADE

216 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0328.2.

0064

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR PARQUES E JARDINS

217 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0575.2.

0060

00.01.5

7

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS

218 3.3.90.30.00.2.07.00.15.452.0575.2.

0060

00.01.0

0

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS

219 3.3.90.30.00.2.07.00.17.511.0447.2.

0066

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SISTEMA ABAST. AGUA DISTRITOS

220 3.3.90.30.00.2.07.00.17.512.0448.2.

0073

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR SANEAMENTO GERAL

221 3.3.90.30.00.2.07.00.17.512.0449.1.

0041

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO REDES ESGOTOS

222 3.3.90.30.00.2.07.00.17.512.0449.2.

0067

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SISTEMA DE REDES DE ESGOTO

223 3.3.90.30.00.2.07.00.17.512.0458.2.

0068

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR DE AGUAS PLUVIAIS

224 3.3.90.30.00.2.07.00.22.661.0347.2.

0065

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR RECICLAGEM DE LIXO

225 3.3.90.30.00.2.07.00.26.451.0535.2.

0070

00.01.0

0

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

226 3.3.90.30.00.2.07.00.26.451.0535.2.

0070

00.01.1

6

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

227 3.3.90.30.00.2.07.00.26.451.0535.2.

0070

00.01.6

5

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

228 3.3.90.30.00.2.07.00.26.451.0535.2.

0070

00.01.8

6

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

229 3.3.90.30.00.2.07.00.26.782.0532.2.

0069

00.01.0

0

MANUTENÇÃO SETOR TERMINAL RODOVIÁRIO

232 3.3.90.30.00.2.09.00.10.302.0428.2.

0092

00.01.0

2

MANUT. ASSIST. MÉDICA E ODONTOLÓGICA PME

501 4.4.90.51.00.2.01.00.06.182.0587.2.

0140

00.01.0

0

MANUTENÇÃO DEFESA CIVIL

502 4.4.90.51.00.2.03.00.20.605.0097.1.

0008

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO MATADOURO MUNICIPAL

503 4.4.90.51.00.2.04.00.27.812.0224.1.

0061

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

504 4.4.90.51.00.2.04.00.27.812.0224.1.

0061

00.01.2

4

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

505 4.4.90.51.00.2.05.00.12.361.0188.1.

0023

00.01.4

6

AMPL. INST. UNIDADES ESC. ENSINO

506 4.4.90.51.00.2.05.00.12.361.0188.1.

0023

00.01.0

1

AMPL. INST. UNIDADES ESC. ENSINO
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507 4.4.90.51.00.2.05.00.12.361.0188.1.

0023

00.01.2

2

AMPL. INST. UNIDADES ESC. ENSINO

508 4.4.90.51.00.2.05.00.12.365.0185.1.

0021

00.01.0

1

CONSTRUÇÃO AMPL. REF. CRECHE MUNICIPAL

509 4.4.90.51.00.2.05.00.12.365.0185.1.

0021

00.01.4

6

CONSTRUÇÃO AMPL. REF. CRECHE MUNICIPAL

510 4.4.90.51.00.2.07.00.14.244.0483.1.

0120

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO ALBERGUES

511 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0025.1.0

019

00.01.2

4

 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE INFRA ESTRUTURA

512 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0025.1.

0019

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE INFRA ESTRUTURA

513 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0575.1.

0031

00.01.0

0

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

514 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0575.1.

0031

00.01.6

8

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

515 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0575.1.

0031

00.01.1

6

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

516 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0575.1.

0031

00.01.2

4

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

517 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0583.1.

0131

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

518 4.4.90.51.00.2.07.00.15.451.0583.1.

0131

00.01.6

8

CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

519 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0326.2.

0062

00.01.6

8

CONTR/REFORMA E  MANUTENÇÃO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL

520 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0327.1.

0035

00.01.2

4

AMPLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA 

CIDADE

521 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0327.1.

0035

00.01.0

0

AMPLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA 

CIDADE

522 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0328.1.

0036

00.01.6

8

CONSTRUÇÃO REST. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

523 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0328.1.

0036

00.01.2

4

CONSTRUÇÃO REST. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

524 4.4.90.51.00.2.07.00.15.452.0328.1.

0036

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO REST. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

525 4.4.90.51.00.2.07.00.15.453.0584.1.

0132

00.01.2

4

CONSTRUÇÃO ABRIGO DE ONIBUS

526 4.4.90.51.00.2.07.00.15.453.0584.1.

0132

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO ABRIGO DE ONIBUS

527 4.4.90.51.00.2.07.00.17.511.0448.1.

0118

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO DE FOSSA SEPTICA

528 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0448.1.

0040

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO INFRA ESTRUTURA SANEAM. 

MUNICIPAL

529 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0449.1.

0041

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO REDES ESGOTOS

530 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0449.1.

0063

00.01.2

4

CONSTRUÇÃO ESTAÇÃO TRATAMENTO ESGOTO

531 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0449.1.

0063

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO ESTAÇÃO TRATAMENTO ESGOTO
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532 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0455.1.

0042

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO MUROS ARRIMO/ CANAL. 

CORREGOS

533 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0458.1.

0043

00.01.0

0

OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS

534 4.4.90.51.00.2.07.00.17.512.0458.1.

0044

00.01.0

0

IMP. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

535 4.4.90.51.00.2.07.00.20.606.0112.1.

0020

00.01.0

0

AMP. CONST. PARQUE EXP. AGROP. IND. E 

COMERCIO

536 4.4.90.51.00.2.07.00.25.752.0268.1.

0025

00.01.0

0

EXPANSÃO DISTR. ENERGIA ELÉTRICA

537 4.4.90.51.00.2.07.00.25.752.0269.1.

0027

00.01.0

0

AMPL. REDE ILUMINAÇÃO ZONA RURAL

538 4.4.90.51.00.2.07.00.26.451.0535.1.

0048

00.01.0

0

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS

539 4.4.90.51.00.2.07.00.26.451.0535.1.

0048

00.01.2

4

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS

540 4.4.90.51.00.2.08.00.08.243.0483.1.

0062

00.01.0

0

REFORMA DO CENTRO REFERENCIA ASSISTENCIA 

SOCIAL

541 4.4.90.51.00.2.09.01.10.302.0428.1.

0059

00.01.0

2

CONST. AMPL. REFORMA POSTOS DE SAÚDE

542 4.4.90.51.00.2.09.01.10.302.0428.1.

0059

00.01.2

3

CONST. AMPL. REFORMA POSTOS DE SAÚDE

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa

aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas

seguintes sanções:

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado

do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei

8.666/93;

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total

estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do

objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado

do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução

parcial do mesmo.

d) Advertência.

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de outras,

previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilidade da

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração.

8.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Eugenópolis-MG, via Diretor

Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Eugenópolis-MG.

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de

Eugenópolis-MG, em favor da CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito

existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

8.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Diretor Municipal de Fazenda, devidamente justificado.

8.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
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retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar

com o Município de Eugenópolis-MG pelo período de 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital,

no contrato e nas demais cominações legais.

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 – A contratante poderá considerar rescindido o presente contrato de pleno direito, independentemente

de qualquer aviso ou notificação judicial, sem que caiba à contratada qualquer direito, ressarcimento ou

indenização, se esta:

a) Entrar em liquidação, ser decretada ou entrar em concordata ou falência, dissolução ou insolvência.

b) Paralisação total ou parcial da contratação por fatos de responsabilidade da contratada, por prazo

superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo por motivo de força maior plenamente justificável e

devidamente comprovado.

c) Infringir qualquer cláusula ou condições deste contrato.

d) Não satisfazer as exigências da contratante, com relação à boa qualidade do objeto contratado, a

serem apurados mediante prévia sindicância promovida pela municipalidade, com participação de

usuários e servidores públicos, excluindo-se os membros efetivos e suplentes, responsável pela

respectiva licitação.

e) Incorrer nos Arts. 77 usque 80 da Lei 8.666/93, naquilo que couber.

f) Ceder ou transferir o presente contrato.

g) Se for observado pela contratante que a contratada está se conduzindo dolosamente.

h) Deixar de cumprir as determinações da fiscalização.

i) Deixar de atender as providências de sua responsabilidade.

j) Atrasar as justificativas quanto à paralisação dos serviços.

9.2 – O atraso na entrega do objeto contratado não ensejará a rescisão contratual, em casos excepcionais

considerados de força maior, a critério da contratante.

9.3 – A contratante poderá, caso não queira usar o seu direito de rescisão, intervir nos serviços contratados

de maneira que melhor satisfaçam os seus interesses, hipótese em que a contratada pagará as despesas

extras advindas na intervenção, bem como os prejuízos e danos que lhe acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL

10.1 – Este contrato está vinculado de forma plena PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022, e PREGÃO

PRESENCIAL SRP Nº 054/2022, EDITAL Nº 064/2022 e ARP Nº XXX/XXX, que lhe deu origem, para cuja

execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n° 10.520/02

subsidiariamente a Lei Federal n. º 8.666/93, e suas alterações, Decreto Municipal nº 006/2020 (que

regulamento o pregão no Município) e o Decreto Municipal nº 020/2019 (que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços - SRP no Município), e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do

contrato.
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12.2 – Não poderá, em qualquer situação, haver subcontratação total ou parcial da execução do objeto deste

contrato.

12.3 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65,

da Lei Federal n° 8.666/93.

12.4 – A Prefeitura Municipal de Eugenópolis poderá acrescer ou diminuir quantitativamente o objeto da

presente licitação, constante do ANEXO I, de forma unilateral, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento);

12.5 – A Prefeitura Municipal de Eugenópolis, através do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá a

qualquer momento solicitar o cancelamento do fornecimento do objeto a ser licitado, em caso de o

fornecimento não atender as condições mínimas de qualidades para o fim que se destina ou se ocorrer

atrasos na execução, causando prejuízo e transtornos ao Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1 – A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento nos termos

estabelecidos no art. 61, § 1º, da Lei nº 8666/93, e suas alterações, naquilo que for pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Eugenópolis-MG, para dirimir as questões resultantes do

presente contrato renunciando a qualquer outro.

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só efeito em presença das testemunhas abaixo, que após identificarem as partes, assinaram o

contrato.

Eugenópolis-MG, _______ de ___________ de 20___.

_____________(NÃO ASSINAR)______________

JUAREZ LUIZ BREIJÃO

Prefeito Municipal de Eugenópolis

_____________(NÃO ASSINAR)______________

CONTRATADA

TESTEMUNHA 01:

ASSINATURA:____________________________

NOME:__________________________________

CPF: ___________________________________

TESTEMUNHA 02:

ASSINATURA:____________________________

NOME:__________________________________

CPF:_____________________________________




